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RELATÓRIO

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL PABLO ZUNIGA DOURADO (Relator Convocado): Trata-se, no caso, de apelação criminal interposta pelo réu MARIO PLÍNIO DE SOUZA (fls. 364/385), em face da sentença de fls. 285/290, integrada pela sentença de fls. 305/306, prolatada pelo MM. Juizo Federal da 2ª Vara da Subseção Judiciária de Marabá/PA, que, julgando parcialmente procedente a pretensão estatal, condenou o réu pela prática dos crimes descritos no art. 33, da Lei 11.343/2006 a 7 (sete) anos de reclusão e 116 (cento e dezesseis) dias-multa, e no art. 333 do Código Penal, a 2 (dois) anos e 01 (um) mês de reclusão e 16 (dezesseis) dias-multa.

Narra a denúncia, in verbis: 
“Conforme consta do inquérito policial epigrafado, na manhã de 20 de dezembro de 2015, o denunciado MÁRIO PLÍNIO DE SOUZA foi preso em flagrante ao ser encontrado transportando grande quantidade de drogas no interior de seu veículo, bem como por oferecer propina aos Policiais Rodoviários Federais que efetuaram a sua prisão naquela ocasião.

Informa o Auto de Prisão em Flagrante (fls. 02/03), que o denunciado transitava pela BR 155 quando à altura do KM 323 foi abordado por equipe da Policia Rodoviária Federal, que, ao consultar em sistema próprio, constatou a existência de mandado de prisão por tráfico de drogas expedido em seu desfavor.
Em razão disso, procederam os policiais, à revista no interior do veículo em que estava o denunciado, sendo ali encontrados, inicialmente, 04 (quatro) tabletes de cor parda, de aparência semelhante à cocaína.

Nesta situação, o denunciado ofertou aos policiais propina no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reis) pela sua liberação, o que não foi aceito.

Ato contínuo, foram encontrados, no veículo em referência, outros 05 (cinco) tabletes da mesma substância, o que levou o denunciado a aumentar a proposta aos policiais pela liberação mediante o pagamento de R$ 100.000,00 (cem mil reais), restando infrutífera.

Questionado sobre a existência de mais drogas escondidas no interior do veículo, o réu informou o total de 46 (quarenta e seis) tabletes, os quais foram encontrados e apreendidos.

Persistente, o denunciado ofertou, ao final, o montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) aos policiais, visando ser liberado, contudo, esta última proposta também não foi aceita.

Em sede policial, o denunciado confessou os fatos que ora lhes são imputados, declarando, ademais, que a droga apreendida era originária da Bolívia e que a adquiriu na cidade de Ariquemes/RO e com capital próprio, no intuito de revende-la em Belém/PA (fl. 08/09).

Assim, agindo livre e conscientemente, MARIO PLINIO DE SOUZA incorreu na prática do crime de tráfico de drogas insculpido no artigo 33 da Lei 11.343/2006, qualificado pelos incisos I, V e VII, do artigo 40 do mesmo Diploma Legal, bem como na prática do crime de corrupção ativa, tipificado pelo artigo 333 do Código Penal Brasileiro.

Auto de prisão em flagrante (fls. 11/12)

Depoimentos testemunhais perante a autoridade policial (fls. 13/17).
Interrogatório do réu perante a autoridade policial (fls. 18/20).

Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 12/15).

Laudo preliminar de constatação (fls. 17/34).

Laudo de Perícia Criminal Federal (Química Forense) (fls. 82/89).

Folha de antecedentes (fls. 105/107).

A denúncia foi recebida em 01/03/2016 (fl. 120). 
O réu apresentou defesa preliminar às fls. 127/147.

Ata de audiência de instrução e julgamento por videoconferência (fls. 177/178 e 304).

Ata de audiência de inquirição de testemunhas por videoconferência com mídia anexada às fl. 209 e 255.

Alegações finais do Ministério Público Federal às fls. 263/266v.
Alegações finais da Defesa às fls. 274/282.

O MM. Juiz Federal da 2ª Vara da Subseção Judiciária de Marabá/PA, Heitor Moura Gomes, através da sentença de fls. 285/290 integrada pela sentença de fls. 305/306v,  julgou procedente a pretensão punitiva estatal para condenar MÁRIO PLINIO DE SOUZA pela prática dos delitos previstos nos artigos 33, caput, c/c art. 40, I da Lei 11.343/06,  às penas de  07 (sete) anos de reclusão e 116 (cento e dezesseis) dias-multa, e no art. 333 do Código Penal, às penas de 02 (dois) anos e 01 (um) mês de reclusão e 16 (dezesseis) dias-multa, totalizando a pena de 09 (nove) anos e 01 (um) mês de reclusão e 132 dias-multa.

Apela a Defesa às fls. 321 e 364/385 pleiteando, em síntese, a) o reconhecimento da nulidade do processo, em razão da violação ao devido processo legal e da ampla defesa e contraditório, pois o interrogatório do apelante foi realizado antes das oitivas das testemunhas, em clara violação ao art. 400 do CPP e orientação jurisprudencial do STF; b) subsidiariamente, a nulidade do processo em razão de violação ao devido processo legal e da ampla defesa e contraditório tendo em vista que provas testemunhais foram juntadas aos autos após a sentença condenatória; c) a nulidade da sentença em razão da incompetência da Justiça Federal; d) a absolvição do crime tipificado no art. 333 do CP; e) caso mantida a condenação, que a pena-base seja aplicada em seu mínimo legal, com a incidência da causa de diminuição prevista no § 4º, art. 33 da Lei 11.343/2006; f) a restituição de todos os bens apreendidos.

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do Procurador Regional da República, José Diógenes Teixeira, opina pelo desprovimento do apelo (fls. 387/399v).

É o relatório.

Ao eminente Revisor.

JUIZ FEDERAL PABLO ZUNIGA DOURADO
RELATOR CONVOCADO
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